
Ementa e Acórdão

28/06/2016 PRIMEIRA TURMA

AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 708.130 RIO GRANDE DO SUL

RELATOR : MIN. EDSON FACHIN

AGTE.(S) : J F DOS S K 
ADV.(A/S) :DEFENSOR PÚBLICO-GERAL FEDERAL 
AGDO.(A/S) :MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA 
INTDO.(A/S) :A R L K 
ADV.(A/S) :EDUARDO BECHORNER 

EMENTA: AGRAVO  REGIMENTAL  EM  RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO.  DIREITO  CIVIL.  AÇÃO  DECLARATÓRIA  DE 
INEXISTÊNCIA  DE  FILIAÇÃO.  CANCELAMENTO  DO  REGISTRO 
CIVIL. INADMISSIBILIDADE. DECLARANTE FALECIDO. OFENSA AO 
PRINCÍPIO DA DIGNIDADE DA PESSSOA HUMANA. AGRAVO NÃO 
PROVIDO.  

1.  Autorizar  que se viabilize o cancelamento de registro  civil  por 
inexistência de filiação, no caso em que o declarante foi o próprio pai, 
falecido desde 2007, ofende, entre outros princípios, o da dignidade da 
pessoa humana, tal como assentado.

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 
A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da 
Primeira  Turma  do  Supremo  Tribunal  Federal,  sob  a  Presidência  do 
Senhor  Ministro  Luís  Roberto  Barroso,  na  conformidade  da  ata  de 
julgamento  e  das  notas  taquigráficas,  por  maioria  de  votos,  em negar 
provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do Relator, vencido 
o Senhor Ministro Marco Aurélio.

Brasília, 28 de junho de 2016.

Ministro EDSON FACHIN
Relator

Supremo Tribunal Federal

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O
documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/ sob o número 11294383.
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Extrato de Ata - 28/06/2016

PRIMEIRA TURMA
EXTRATO DE ATA

AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 708.130
PROCED. : RIO GRANDE DO SUL
RELATOR : MIN. EDSON FACHIN
AGTE.(S) : J F DOS S K
ADV.(A/S) : DEFENSOR PÚBLICO-GERAL FEDERAL
AGDO.(A/S) : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
INTDO.(A/S) : A R L K
ADV.(A/S) : EDUARDO BECHORNER (47305/RS)

Decisão: Por maioria de votos, a Turma negou provimento ao 
agravo regimental, nos termos do voto do Relator, vencido o Senhor 
Ministro  Marco  Aurélio.  Não  participou,  justificadamente,  deste 
julgamento,  o  Senhor  Ministro  Luiz  Fux.  Presidência  do  Senhor 
Ministro Luís Roberto Barroso. 1ª Turma, 28.6.2016.

 
Presidência do Senhor Ministro Luís Roberto Barroso. Presentes 

à Sessão os Senhores Ministros Marco Aurélio, Luiz Fux, Rosa Weber 
e Edson Fachin. 

Subprocuradora-Geral  da  República,  Dra.  Cláudia  Sampaio 
Marques.

Carmen Lilian Oliveira de Souza
Secretária da Primeira Turma

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O
documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o número 11471706
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